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PORTARIA Nº 5649/PR/2022 

 
Designa desembargadora para a função de 
Superintendente-Adjunta da Escola Judicial  
Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, os 
magistrados integrantes do Comitê Técnico da EJEF e 
o Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos Juiz 
Ronaldo Cunha Campos. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 26 do Regimento Interno do 
Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, bem 
como o § 1º do art. 6º e o art. 12, ambos da Resolução do Órgão Especial nº 979, de 17 
de novembro de 2021, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial nº 979, de 17 de novembro de 2021, 
que "dispõe “sobre a estrutura organizacional e o regulamento da Escola Judicial 
Desembargador Edésio Fernandes - EJEF"; 
 
CONSIDERANDO que o art. 6º da mencionada Resolução estabelece a composição do 
Comitê Técnico da EJEF; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso V, alínea "c", itens 1 a 3, e do art. 
6º, § 1º, ambos da Resolução do Órgão Especial nº 979, de 2021, compete ao 
Superintendente da EJEF indicar desembargador em atividade para exercer a função 
de Superintendente-Adjunto da EJEF, os magistrados integrantes do Comitê Técnico da 
EJEF e o Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos Juiz Ronaldo Cunha Campos; 
 
CONSIDERANDO as indicações do Segundo Vice-Presidente do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais - TJMG e Superintendente da EJEF eleito para o biênio 2022/2024; 
 
CONSIDERANDO o que constou no Processo do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI nº 0465157-46.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica a Desembargadora Lilian Maciel Santos designada para exercer a função 
de Superintendente-Adjunta da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes - 
EJEF, de que trata o art. 5º, inciso V, alínea "c", item 1, da Resolução do Órgão 
Especial nº 979, de 17 de novembro de 2021. 
 
Art. 2º Fica o Desembargador Saulo Versiani Penna designado para exercer a função 
de Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos Juiz Ronaldo Cunha Campos, de que 
trata o art. 5º, inciso V, alínea "c", item 2, da Resolução do Órgão Especial nº 979, de 
17 de novembro de 2021. 
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Art. 3º Ficam designados para integrar o Comitê Técnico da EJEF, de que trata o art. 5º, 
inciso V, alínea "c", item 3, da Resolução do Órgão Especial nº 979, de 17 de novembro 
de 2021, os seguintes magistrados: 
 
I - Desembargador Osvaldo Oliveira Araújo Firmo; 
 
II - Desembargador Paulo Calmon Nogueira da Gama; 
 
III - Juiz de Direito Carlos Márcio de Souza Macedo. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 1º de julho de 2022. 
 
Belo Horizonte, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO 

Presidente 
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